o CONTRATO DE COMPRA DE CRUZEIROS MARITIMOS
OBRIGATORIO PARA VENDAS A VISTA E A PRAZO
Costa

DADOS DO CONTRATANTE]

Nome: CPF

Endereco

Cidade: Estado: Telefones:

E-mail: eenghiimento obrigatério de todas informagdes)

N&o havendo o preenchimento total dos dados requisilos neste documento a Costa Cruzeiros “NAO RECONECERA A RESERVA”.
[DADOS DOS HOSPEDE$

Navio Data da Saida Localizador

1° HOSPEDE Data Nasc / /

RG: CPF:

Passaporte (Obrigatério p/ Terra do Fogo. Brdall4, Italia/Brasil e Mediterraneo. Opcional p/géntina).

Local Expedigao Data Expedi¢éo__ / / Data Validade / /

2° HOSPEDE Data Nasc N

RG: CPF:

Passaporte (Obrigatério p/ Terra do Fogo. Brdall4, Italia/Brasil e Mediterraneo. Opcional p/géntina).

Local Expedigao Data Expedi¢éo__ / / Data Validade / /

3 HOSPEDE Data Nasc Nasd:

RG: CPF:

Passaporte (Obrigatério p/ Terra do Fogo. Brdall4, Italia/Brasil e Mediterraneo. Opcional p/géntina).

Local Expedigao Data Expedicéo / / Data Validade / /

4° HOSPEDE Data Nasc N

RG: CPF:

Passaporte (Obrigatério p/ Terra do Fogo. Brdall4, Italia/Brasil e Mediterraneo. Opcional p/géntina).

Local Expedigao Data Expedicéo / / Data Validade / /

Declaro, pelo presente instrumento, que recebihbmas/prospectos turisticos informativo (ou copikeido cruzeiro/pacote turistico adquirido junt6@STA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA,
estando ciente das informagdes e condi¢es coastdatmesmo, bem como estou plenamente cient@ddig@es especificas do contrato de compra deiovgz@aritimos devidamente registrado perante Ga9frio de
Titulos e Documentos da Capital de S&o Paulo s8b7d3010 e datado de 13/10/2005, tendo sido enbaaié copia a EMBRATUR, com retificagdo n° 811¢@Ba nada mais reclamar, das condi¢des abaixatitaiss

1° (primeira) — O hdspede que desistir do cruzeiro tera direitestituicdo da importancia paga, deduzida dos sustanceiros e da comissdo paga ao agente, desda mpanifestacdo, por escrito, através de foriular
especifico fornecido pela Costa Cruzeiros (termeateelamento), seja protocolada na empresa trdadpoa ou seu agente de viagens até 45 (quaresite@® dias antes do inicio do cruzeiro. Os cusimanceiros
mencionados, correspondem a 5% (cinco por centeplio financiado, ou seja, somente seré aplicadocasos em que o pagamento, ou parte deste,sieohefetuado através de financiamento por cabidlefo bancéario
ou cheque pré-datado. No caso de financiamentasitias consignados (CDC Consignados), o custod@iemdevera ser verificado junto ao banco FIBRA.

Ocorrendo desisténcia a menos de 45 (quarentz@)dias da data de saida do cruzeiro, o passggaidera em favor da COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARVIA E TURISMO LTDA,; a titulo de multa contratual, os

seguintes percentuais aplicados sobre o valonifia ta

A) 75% (setenta e cinco por cento) do valor ddaacaso a desisténcia se configure até 10 (deg)adites do inicio do cruzeiro;
B) 50% (cinquenta por cento) do valor da tarifsoca desisténcia se configure com menos de 15zgjuitias antes do inicio do cruzeiro;
C) 25% (vinte e cinco por cento) do valor da tagfaso a desisténcia se configure com menos dgudefta e cinco) dias antes do inicio do cruzeiro;

Néo tera direito a reembolso o héspede o que usdficondicdo promocional — Pague Ja para 3%aitd$ da mesma cabine, nos casos em que o pretenifdada cabine 1° e 2° leitos tenha sido diidich partes iguais
entre os héspedes da mesma cabine.

Quando aplicada a tabela de penalidades acimasmetié pagante da reserva estara isento dos cimtoseiros. Em caso de cancelamento total ou pascizomissédo do agente de viagens, caso tenhgagh serd
deduzida do reembolso ao héspede pagante. O resari®komisséo devera ser pleiteado junto ao adentiagens intermediario escolhido pelo héspede.

2° (segundo) -O passageiro que desistir até 9 (nove) dias alateta de partida ou que ndo se apresentar dinprazo de partida/embarque ou ainda que abamdonezeiro jé iniciado, por qualquer motivo, pecde
direito a qualquer reembolso, devendo integralizpreco total;

3° (terceira) —Os reembolsos relativos a pagamentos efetuadomgiorde cartdo de créditos serdo efetuados diegtiznjunto a administradora que disponibilizar@itoéequivalente nas préximas faturas. A COSTA
CRUZEIROS néo se responsabiliza por atrasos nataaqgto do crédito em fatura gerados pelos banagepenciam cada cartéo;

4° (quarta) — O pagamento integral da reserva deve ser faitsua confirmacéo, ainda que financiado em cheppées datados, boletos bancéarios ou cartdo detarédliCOSTA CRUZEIROS reserva-se o direito de
cancelar a qualquer tempo a reserva e sem préigio, @aso o héspede néo atenda a esta exigéncia;

5° (quinta) —Na hipétese de financiamento, ou seja, atravéspeeagdes de crédito direto ao consumidor, o héspad efetivar o cancelamento, além da multa apiewista junto a COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA, assume também a responsiaide pelo pagamento integral de encargos trilmstér financeiros, ou seja, impostos e juros decader decorrentes da operagdo que envolveu a terceir
empresa de crédito, independentemente do praze@acalamento acima previsto;

6° (sexta)- O pagamento efetuado através de cheques é ardeogavel e irretratavel;

7° (sétima)— Fica o hospede ciente que devera informar aosideh6spedes de sua(s) cabina(s) sobre as césticasrda reserva efetuada principalmente ao guesspeito & acomodacgédo em LEITO extra quande for
caso;

8° (oitava) -N&o é responsabilidade da COSTA CRUZEIROS a apémvede crédito do hdspede, em caso de pagamertarté® de crédito, boleto bancario ou cheque datado;

9° (oitava) - Este contrato sera automaticamente canceladp f8espede néo efetuar o pagamento da reserva mo gefinido pela COSTA CRUZEIROS. Caso o pagameaittja que efetuado no prazo, nédo seja
confirmado a COSTA CRUZEIROS pelo banco, admindsira de cartdo ou financeira, este contrato secératicamente cancelado perdendo o héspede direéiserva solicitada;
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Local Data Contratante




